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   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava durante 

o mês de Setembro/23 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, 

celebrado com o Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS e a Organização Social Instituto de Psicologia Clínica 

Educacional e Profissional - IPCEP. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros 

de acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional - IPCEP no 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades da UPA 

24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia o desempenho 

das Organizações Sociais no cumprimento das metas estabelecidas em contrato 

e se as mesmas são apresentadas em conformidade com os eixos em análise. 
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2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE 

CAVA 
 

2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco AMARELA até o Início do 

Atendimento médico 
9.999

Soma de atendimentos médicos risco AMARELO 1.342

INDICADOR - Nome

1
Tempo de espera na Urgência e 

Emergência com classificação AMARELA
7 ≤60 min 10

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período foram atendidos 1342 pacientes classificados AMARELOS num total de 7339 atendimentos de classificação da UPA. Em tempo médio de 7 minutos. 

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatra no período de 24 horas.

Análise Crítica

≤ 60 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação AMARELA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco AMARELA até o Início do Atendimento 

médico ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0 0 0 0

10 9 7 9 7

0 0 0

0

10

20

30

40

50

60

70

Meta

Resultado
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2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco VERDE até o Início do 

Atendimento médico 
88.504

Soma de atendimentos médicos risco VERDE 5.879

INDICADOR - Nome

2
Tempo de espera na Urgência e 

Emergência com classificação VERDE
15 ≤120 min 10

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≤ 120minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação VERDE

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco VERDE até o Início do Atendimento 

médico  ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período foram atendidos 5879  pacientes verde num total de 7339  atendimentosde classificação na UPA. Em tempo médio de 15 minutos. 

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatra no período de 24 horas.

Análise Crítica

0 0 0 0 0

19 16 17 15

0 0 0

0

20

40

60

80

100

120

140

Meta

Resultado
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2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco LARANJA até o Início do 

Atendimento médico
304

Soma de atendimentos médicos risco LARANJA 42

INDICADOR - Nome

3
Tempo de espera na Urgência e 

Emergência com classificação LARANJA
7 ≤10 min 10

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≤ 10 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação LARANJA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco LARANJA até o Início do Atendimento 

médico  ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período foram atendidos 42  pacientes laranjas num total de 7339 atendimentos de classificação na UPA. Em tempo médio de 07 minutos. 

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatra no período de 24 horas.

Análise Crítica

0 0 0 0

11

7
6

7
7

0 0 0

0

2

4

6

8

10

12

Meta

Resultado
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo em minutos entre o início do acolhimento até o termino da 

classificação de risco
43.657

Soma de pacientes classificados 7.339

INDICADOR - Nome

4  Tempo de Classificação de Risco 6 ≤10 min 10

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≤ 60 minutos Tempo de Classificação de Risco

Soma do tempo em minutos entre o início do 

acolhimento até o termino da classificação de risco 

÷ Soma de pacientes classificados

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período foram classificados 7339 pacientes, em tempo médio de 6 minutos. 

Atualmente apresentamos um tempo médio dentro da meta devido as melhorias realizadas, sendo elas, treinamentos e atualizações com os enfermeiros frente a classificação de risco.

Análise Crítica

0 0 0 0

6

8
7

6
6

0 0 0

0

2

4

6

8

10

12

Meta

Resultado
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2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma de pacientes da SALA AMARELA com solicitação de transferência registrada 

no PEP antes de 24 horas de internação
56

Soma de pacientes da SALA AMARELA transferidos antes de 24 horas somado a 

pacientes com tempo de internação superior a 24 horas
46

INDICADOR - Nome

5
Solicitação de Regulação de paciente da 

SALA AMARELA
122% ≥90% 10

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA AMARELA

Soma de pacientes da SALA AMARELA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 24 horas de 

internação ÷ Soma de pacientes da SALA AMARELA 

transferidos antes de 24 horas somado a pacientes com tempo 

de internação superior a 24 horas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No período do mês de setembro de 2023 houve um total de  61 pacientes internados na sala amarela.  

Destes,  pacientes 56 obtiveram solicitação de transferência registrada no PEP antes de 24 horas de internação, sendo 8 pacientes tranferidos antes das 24h.

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de transferência 

desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS disponíveis na unidade para possíveis auditorias.

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

73%
81%

176%

122%

0,00% 0,00% 0,00%

0,0%

20,0%

40,0%

60,0%

80,0%

100,0%

120,0%

140,0%

160,0%

180,0%

200,0%

Meta

Resultado
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2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma de pacientes da SALA VERMELHA com solicitação de transferência registrada 

no PEP antes de 6 horas de internação
28

Soma de pacientes da SALA VERMELHA transferidos antes de 6 horas somado a 

pacientes com tempo de internação superior a 6 horas
30

INDICADOR - Nome

6
Solicitação de Regulação de paciente da 

SALA VERMELHA
93% ≥90% 6

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA VERMELHA

(Soma de pacientes da SALA VERMELHA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 6 horas de 

internação ÷ Soma de pacientes da SALA VERMELHA 

transferidos antes de 6 horas somado a pacientes com tempo 

de internação superior a 6 horas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento de Regulação Paciente NIR;

No período do mês de setembro de 2023 houve um total de 38 pacientes internados na sala vermelha.  

Sendo 28 pacientes com solicitação de transferência registrada no PEP antes de 6 horas de internação, e 1 paciente com solicitação registrada no PEP após as 6hrs por tempo de observação e 

conduta médica. 

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de transferência 

desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS disponíveis na unidade para possíveis auditorias.

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

73% 69%
82%

176%

93%

0,00% 0,00% 0,00%

0,0%

20,0%

40,0%

60,0%

80,0%

100,0%

120,0%

140,0%

160,0%

180,0%

200,0%

Meta

Resultado
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2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma de óbitos de internação ≥ 24h em SALA AMARELA E VERMELHA 6

Soma de saídas de SALA AMARELA E VERMELHA no período 91

INDICADOR - Nome

7
Taxa de mortalidade institucional maior 

ou igual que 24h
7% ≤4% 6

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≤ 4% Taxa de mortalidade institucional maior ou igual que 24h

(Soma de óbitos de internação ≥ 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E 

VERMELHA no período) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Interlocução com a secretária de nova iguaçu para providências quanto a efetividade da transferência em tempo hábil. 

Neste período tivemos 06 óbitos maior ou igual que 24h num total de 91 saídas.  

Destes pacientes 02 deram entrada na sala amarela e 4 na sala vermelha, sendo eles regulados dentro no período estipulado, aguardando vaga municipal  ou e estadual porém evoluiram a óbito 

antes da disponibilizaçao de vaga.

Destes 06 óbitos tivemos as seguintes causas: choque hipovolêmico , choque cardiogênico, choque séptico, insuficiência respiratória e insuficiência cardiáca.

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3%

2%

2%

7%

0,00% 0,00% 0,00%

0,0%

1,0%

2,0%

3,0%

4,0%

5,0%

6,0%

7,0%

Meta

Resultado
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma de óbitos de internação < 24h em  SALA AMARELA E VERMELHA 8

Soma de saídas de  SALA AMARELA E VERMELHA no período 91

INDICADOR - Nome

8 Taxa de mortalidade menor que 24h 9% ≤8% 8

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador  fora da meta. 

Ação de Melhoria

Interlocução com a secretária de nova iguaçu para providências quanto a efetividade da transferência em tempo hábil. 

Neste período tivemos um total de 08 óbitos num tempo menor que 24h, num total de saídas das salas amarela e vermelha 91.

Análise Crítica

≤ 8% Taxa de mortalidade menor que 24h

(Soma de óbitos de internação < 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E 

VERMELHA no período) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9%

7%

10%

9%

0,00% 0,00% 0,00%

0,0%

2,0%

4,0%

6,0%

8,0%

10,0%

12,0%

Meta

Resultado
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2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo em minutos entre o início do seguimento do protocolo de sepse 

pela equipe médica até o início da administração de antibiótico
46

Soma de pacientes com seguimento de protocolo de sepse pela equipe médica 3

INDICADOR - Nome

9
Início oportuno de antibioticoterapia na 

sepse
15 ≤60 min 10

MINUTOS

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período tivemos 03 pacientes com protocolo de sepse com administração medicamentosa dentro do tempo hábil. 

Análise Crítica

≤ 60 MIN Início oportuno de antibioticoterapia na sepse

(Soma do tempo em minutos entre o início do seguimento do 

protocolo de sepse pela equipe médica até o início da 

administração de antibiótico ÷ Soma de pacientes com 

seguimento de protocolo de sepse pela equipe médica) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0 0 0 0

67

0

34

0

15

0,00% 0,00% 0,00%
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2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do tempo, em minutos, entre a definição de suspeita de AVE Hiperagudo e a 

solicitação de TC no PEP 
624

Soma de pacientes com suspeita de AVE Hiperagudo 7

INDICADOR - Nome

10
Tomografias solicitadas em pacientes 

com suspeito de AVE
89 ≤30 min 5

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Realizar treinamento com equipe do NIR para a melhoria no tempo de solicitação de tomografia, visto que o tempo é primordial para a assistência adequeada ao paciente.

Dentro deste período tivemos 07 pacientes com suspeita de AVE e nenhum paciente foi solicitado tomografia dentro tempo hábil. 

Após auditoria de prontuários contatamos que todos os pacientes que necessitavam de TC não apresentavam agravamento no momento do atendimento médico, mesmo assim, iremos revisar 

protocolo, e acentuar a  verificação diária junto a equipe de médica e equipe de solicitação TC. 

Análise Crítica

≤ 30 MIN Tomografias solicitadas em pacientes com suspeito de AVE

Soma do tempo, em minutos, entre a definição de suspeita de 

AVE Hiperagudo e a solicitação de TC no PEP ÷ Soma de 

pacientes com suspeita de AVE Hiperagudo) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0 0 0 0 0

673

0
55

89

0 0 0

0
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Meta

Resultado
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do quantitativo de pesquisas de usuários satisfeitos em uma avaliação geral 

com a unidade
1.003

total de respostas realizadas no período analisado 1.075

INDICADOR - Nome

11
Índice de satisfação dos usuários com a 

unidade de saúde
93% ≥70% 5

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≥ 70% Índice de satisfação dos usuários com a unidade de saúde

(Soma do quantitativo de pesquisas de usuários satisfeitos em 

uma avaliação geral com a unidade ÷ total de respostas 

realizadas no período analisado) x 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Verificação e Adaptação fluxo de aplicação de pesquisa de satisfação 

Procedimento Operacional Padrão de Pesquisa de Satisfação 

No mÊs de setembro aplicamos 154 pesquisas de satisfação, sendo elas 1003 respostas excelente e bom e 23 regular e ruim

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

98% 98% 98%
93%

0 0 0
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2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma de manifestações resolvidas 1

Soma de reclamações, solicitações e denúncias recebidas 1

INDICADOR - Nome

12 Resolubilidade da Ouvidoria 100% ≥90% 5

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≥ 90% Resolubilidade da Ouvidoria
(Soma de manifestações resolvidas ÷ Soma de reclamações, 

solicitações e denúncias recebidas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Verificação e Adaptação fluxo de Ouvidorias junto a SES/NI

Procedimento Operacional Padrão de Ouvidoria

Ouvdiorias referente ao mês de setembro sendo 04 ouvidorias elogios e 01 ouvidoria de sugestão/solicitação e 0 ouvidoria de reclamação.

Menifestação de sugestão devidamente encaminhada a diretoria UPA. 

Análise Crítica

0 0 0 0

100% 100%

36%

100% 100%

0% 0% 0%
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Meta

Resultado
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2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ MIN
Meta/ 

REFERÊNCIA

Máximo de Pontos/ 

REFERÊNCIA EDITAL 

Soma do Número de atividades realizadas 9

soma do número atividades programadas no mês 9

INDICADOR - Nome

13 Plano de Educação Permanente 100% ≥80% 5

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

≥ 80% Plano de Educação Permanente
(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Realizando construção cronograma de treinamentos mensais UPA - IPCEP

Realizamos 9 treinamentos dentro do mês de setembro: 02 treinamentos de indicadores estratégicos, 02 treinamentos de Fluxo de Suprimentos, 02 treinamento de higienização de mãos, 01 

treinamento de Integração e 02 treinamentos fluxo de patrimonio 

Análise Crítica

0% 0% 0% 0% 0%

100% 100% 100% 100%

0 0 0

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

Meta

Resultado
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICADOR 
Meta/ 

REFERÊNCIA
PESO PERCENTUAL

14
Meta Mensal por Quantidade de Atendimentos Médicos e Atendimentos 

Classificação de Risco
10125 30%

INDICADOR Dados      ☟

Produção Assistencial UPAVila de Cava 14661

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não há ações de melhoria no momento

No mês de setembro foram realizadas 7.339 classificações de risco e 7.322 atendimentos médicos, num total: 14.661

Análise Crítica

10125
Produção Assistencial UPA: Meta Mensal por Quantidade de Atendimentos Médicos 

e Atendimentos Classificação de Risco
Produção Assistencial UPA

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0 0 0 0

8298

6899 6812 6646

14.661
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2.15 – RX 
 

 
 

 

 
 

 

2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não 

dispõe deste exame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICADOR 
Meta/ 

REFERÊNCIA
PESO PERCENTUAL

15 4150 10%

INDICADOR Dados      ☟

Produção Assistencial SADT – Grupo 1 

Raio X
1968

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

4150 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Raio X Número de Exames Realizados

Apresentação

Justificativa

Indicador FORA da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

UPA Dr. Gisele Palhares realizou no mês de setembro 1.968 exames Raio X. 

Análise Crítica

0 0 0 0

1293
953 1039

1457
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2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO PPOR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICADOR 
Meta/ 

REFERÊNCIA
PESO PERCENTUAL

17
10 MIN MÉDIA

900 25%

Produção Assistencial SADT – Grupo 2 

Tele ECG (com liberação de laudo por 

especialista em até 10 min)

335

INDICADOR Dados      ☟

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador Fora da Meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

Realizados neste período 335  ECG em uma média de 10 min laudado por cada exame realizado.

Análise Crítica

900
Produção Assistencial SADT – Grupo 2 Tele ECG (com liberação de laudo por 

especialista em até 10 min)

(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

0 0 0 0
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198 201

347 335

0 0 0
0 0 0 0
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2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICADOR 
Meta/ 

REFERÊNCIA
PESO PERCENTUAL

18 4500 10%Produção Assistencial Análises Clínicas 4422

INDICADOR Dados      ☟

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

4500 Produção Assistencial Análises Clínicas Número Absoluto

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

No mês de setembro foram realizados 4422 exames de analises clinicas. 

Análise Crítica

0 0 0 0
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4025 3978
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4422
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2.19 – TRAMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICADOR 
Meta/ 

REFERÊNCIA
PESO PERCENTUAL

Soma de pacientes IAM com Supra de ST Trombolisados 1

Soma de pacientes IAM com Supra de ST elegíveis 1

25%

INDICADOR Dados      ☟

19
Trombólise realizadas no tratamento do 

IAM com supra de ST.
100% 100%

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

100% Trombólise realizadas no tratamento do IAM com supra de ST.
Soma de pacientes IAM com Supra de ST Trombolisados / 

Soma de pacientes IAM com Supra de ST elegíveis

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período tivemos 07 casos de pacientes com protocolo de IAM, porém somente 04 com supra, porém somente 01 foi elegivel para trombolise. 

Segue abaixo justificativas dos pacientes com supra, porém com perda de DELTA T:

:

BAM 178440: PACIENTE DEU ENTRADA NA UNIDADE COM PICO HIPERGLICEMICO E HIPERTENSIVO, RELATANDO PRECORDIALGIA ECG : RITMO SINUSAL, RR 

REGULAR,APRESENTANDO SUPRADESNIVELAMENTO DE ST EM AVF,V4,V3 E INFRADESNIVELAMENTO DE AVL/ PACIENTE NÃO SOUBE RELATAR O HORÁRIO DO INICIO DA DOR.> 

perda delta t

BAM 179201: PACIENTE REFERE QUADRO DE ANGINA INSTAVEL HÁ 02 SEMANAS COM DOR PRECORDIAL LEVE EM REPOUO E PARESTESIA EM MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO. 

POSSUI IAMCSST RELATADO E DIAGNOSTICADO NO DIA 01/09/2023 COM RESULTADO DE TODOS SEUS EXAMES.> perda delta t

BAM 180188: PACIENTE DÁ ENTRADA NA UNIDADE TRAZIDA POR FAMILIAR COM DOR PRECORDIAL INTENSA HÁ 2 DIAS ASSOCIADA A ESFORÇO RESPIRATÓRIO MODERADO, 

SATURANDO 95% EM AA. SOLICITADO: ECG + ENZIMAS CARDIACAS > perda delta t

Análise Crítica

0 0 0 0 0 0
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 

 
 

 

3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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CONTRATO DE GESTÃO Nº 030/SEMUS/2023 

39 

 

3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.11.3 – EXTRATO DE INVESTIMENTO 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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